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PORTARIA N" 026, DE 09 DE FEVEREIRO Dn 2023.

Nomear servidores municipais como fiscal
suplente de conlrolo.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Lucas do Rio Vcrde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas,

ItF],SOLVE,:

Art. 1'. Nomear EVELLYN FRANCYLLEI RODRIGUES DA SILVA, Mat. N'
465, lotado(a) no SAAE - Scrviço Autônomo de Água e llsgoto, como F'iscal e nomear
MARIA FRANCISCA BRITO LECHETA SOUSA, Mat. N" 445, lotado no SAAE -
Serviço Autônomo de Água c lisgoto, como suplente do Fiscal do Contrato n' 001/2023,
reÍ'erente ao Pregão Prescncial n' 00212022, o qual tem por objeto contrataÇão de pessoa
jurídica para criação de espetáculo tcatral com temas variávcis dc conscientização voltado
água. esgoto e resíduos sólidos,, para uso em campanhas e eventos realizados pela Autarquia
SAAE - Serviço Autônomo dc Âgua e Esgoto de Lucas do Rio Vcrdc MT.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer dctalhadamcnte o instrumento contratual e o edital da liÇitação a ser fiscalizado, anotando em
rcgistro próprio todas as oÇorrências rçlacionadas a sua execução; devendo sanar qualqucr dúvida com os demais
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles cslabelecidas;

ll - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua rcsponsabilidadc e cmitir respectivos
rclatórios:

lll - Propor a celebração dc aditivos ou rescisão, quando necessário;
IV - Controlar o prazo dc vigôncia do instrumento contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Manter controle atualizado dos pagamentos cfetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmcntc à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, a5

irrcgularidades cometidas passíveis de pcnalidadc;
Vll - Solicitar, à unidadc compctcnte. csclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VIII - Autorizar, formalmente, quando do térnrino da vigência do contrato, a libcração da garantia contratual

cm favor da contrauda:
IX - Mantet sob sua guarda, cópia dos processos de contrataçãoi
X - Encaminhar. à autoridade compctente, eventuais pedidos dc modillcaçôes no cronograma fisico-

financeiro, substituições dc matcriais e cquipamentos, formulados pela contratada;
XI - Confrontar os preços e quantidadcs constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
XII - ReÇeber e atestar Nolas I'iscais e cncaminháJas à unidade competcnte para pagamento (mediçõcs c no

caso de material direto nas obras confcrir cm con_junto com o almoxarifado c alestar);
Xlll - Verificar se o prazo dc cntrcga. especificaçõcs c quantidadcs cncontram-se de acordo com o

cstabclccido no instrumento conlratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas dctcctados nos scrviços, obras ou para efetuar a entrcga

dos materiais:
XV - Sugerir, ao DiretoÍ. a aplicação dc pcnalidadcs quando houvcr descumprimento de cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a execução contratual, em scus aspectos quantitativos c qualitativos;
XVII - Registrar todas as ocorrôncias surgidas durantc a execuçào do objeto e aplicar as devidas penalidades

do contraloi
XVIII - Delerminar a rcparação, corrcção. remoção, reÇonstrução ou subslituição. às expensas da empresa

contratada, no total ou em partc, o objcto do contrato em quc sc vcrificarenr vicios, defeitos ou incorÍeções resultantes
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da exeçução ou de materiais empregados;
XIX - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimcnto executado em desacordo com o

contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamentc cstabclcçidos;
XXI - Exigir o cumprimcnto das çláusulas do contrato e respeçtivos termos aditivos (verificar a existência dc

possivel subcontratação vedada contratualmente, por excmplo);
XXll - Aprovar a mcdição dos scrviços efetivamente realizados, em consonância com o regime dc execução

prcvisto no contrato (o fiscaljamais deve ateslar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
Xxltl - ComunicaÍ à autoridade superiol cm tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou

providências que ultrap.rssarem sua compctência. em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do cxercício da atividadc. além
das providências e sugestões que porventura cntender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas paÍtes;
XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);
XXV ll - Deve observar a Norma Interna no. I 9/2008 do Controle Interno, que disciplina as responsabilidadcs

do fiscal de contrato;
XXVlll - Podcrá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

determinando o que for necessário à rçgularização das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita
com protocolamento;

XXX - Não deve atestar serviços não rcalizados, proceder o pagamcnto de serviços não executados, expcdir
nolas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal
de Contas do Estado:

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deverçs atibuidos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a rçsponsabilidade civil, penal e/ou
administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a cventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a Çompetência do fiscal deverâo scr
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenicntes;

Art,3'Está portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a partir de 30 de janciro de 2023.

Art. 4" Ficam rcvogadas as disposições em contrário.

CPF do Fiscal; 040.352.171-70 CPF do Suplente lriscal: 051.722.351-16

Ciente em: a .) ?.

N ome por extcnso: Nome por : Maria Franciscâ Brito
Rodriguôs da Silva. Lechcta Soúsa.

Lucas do Verde/M'I, 09 de levereiro de 2023.

auricio S enti r-ossatti

Cienteem: \o /C21?â2A
Assinatura: Assinatura

Registre-se e Publique-se
I)irctor Exe o do SAAE

Evcllyn Francyllcy


